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LEI Mfi4g/85 

F l n os Und tns terri torlola daa 

doe DLatritoa de MartioJlpio de Viçosa 

do Uuaioípio da Vigosa^ por seus ninreemtantesf 

vou a «u M oou nomat sanolOQO e pronileo a seguinte Loia 

o m 

Art* 1» - Aksaae a aor mm aaguiatèa daaoriçoea dos Umitea 

terxltori«ÍB du zonae urbanas doa Diatritos do Uml nf pio de Tiçosai 

X •« plstiAto de Vicosa (sode) * Portinclo da ponte sobre o Ri

beirão SSo BatoIoaeUf na eatmda VÍ9osa*̂ î uil& CSbdida (naa proxiaidadas da 

Roa Afauvs)» aobe o Riboirão atá a oonfluSaoia do oSrrego B M tíf por este QSP-

re|{e eoima -até oa auaa Bafloantes| deate ponto sobe aos altos diviaorsa da 

auaa deste Córrego e do Oárrqgp doa Posseav atinge as naseontas do OSITSQP doa 

*nMSea e per este Oárreap abaî io atá os fúndos da Gaoola Mbniolpol 2]P* Josá 

TsotSaio Paebeooy deate ponto oobe 00 oitos divioorea ds águaa doe oSmgoa 

das Potfcofi e oárrea» dos Mofaraap por estes oltosf divisores de áooaa doa dusa 

-booiaay atá atingir a estrada Viçoaa l^rto Firme, decft«nte a pedraira ds 

. < OQporadora Se&a e Fsnundas Ltda"* deste ponto ea diragão a padreirop atinge 

o Mo Oürvo Sujoy segue rio aoies atá «a diTiaaa oon o Distrito de SLlvostre 

(abaixo da FlBWnda ds MLaael Loatees), aegue pcaas diviaaa intoi^atrltoia 

(eontomodo o PsxtjiM do IpS$ atravesaondo a BR»120 atrás db "lindial Rutpie 

ftitei", paaaando peloa aitoa atrás do Clúbe Caspeatre), ^jpiln4tr peloa divi-

sas intordistritiiis atá otingir o Rio lUrvo Sujo» rio aeima atá a oonflu&ioia 

4o oSmgo que YOR do aftio da Zootecnia « U«F«V* {pxvad.m oe aerc|porto)p por 

este oSrrvflB aoia oté o IMowi .̂ OB-iZO» pelo «ixo deata eatrada «a diregão 

"o Vigooo» otó a estrado da team* o eaquqrdOtVM dá eeesoo ao aítio do 
teanioi aegulndo ogorof por esto eatroda adna atá o aou pento Mia elevoda^a 
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"iULto do Barteda"» doate ponto, soquo poloo oltoa o eaquerdo ooni 

nando aa inataloções do Servigo ds Souda, Vila fieoundinn e Buiiitol VeterinaU 

riOf oté otingir voo pedreini deoativodOv pvâxiao a ferrovio» dosto pedreira 

por linho peipendioulor otinge o eotrodo do terro QPV»BA-120p pelo eixo daata 

estrado ea direção oo eotábulo do ÜFV» ote o bolão de oosoao o eatrada quevoi 

poro o Aviário e Pocilga, ̂ r a pelo leito daato eotrodo oa direção oo Aviário 

otá o poimeiro eotrodo de terro o direito que do aoesso õ Batogoo de Rootreor 

meatb de Sotélitea, pelo ei» deato eotrodo sobe ote o oitado Eotaçlo Raatrwà 

doroí deste ponto em linha retOf otroveooando um voloi otinge o ponto maióprg 

xieo ooino e otráo do "Olndanínio Acamari", ooaitomo o Oondoô Bio pélos oltoo 

eo direção k estrado Vigosa-Paulo C&uUdo, atiz^ o reforido eotrodo e pélo 

leito do maoiM, «a direção o Viçooo, otá o ponte oobro o Ribairão fiSo Bartolo 

mou, ponto inioiol o finol dosta deacrigãoa 

XI - Diotrito de fiilvostro - Vila de Silveotro • Portindo de 

ua Boroe oravado aobre a ponte aobre o Rio lürvo SaJo, localizada no trada 

que interligo Vigooa e sSo Miguel do Aata, segue em direção oe Rio Itarvo Sujoi 

rio oboixo, segue otá o coefluSacia Buieiá ooo o Rio lürvo Sujo, nao proxini-

dadeo da looolidade chnnarfa de "Estação Vélha", lax^o o Rio lürvo Sujo a s6bo 

pelo Ribeirão Buieiá ate alccnçar o primeiro afluente, ã eaquerdoi doí, pelo 

OSrrego, segue ote sno nooecnte, sòbe o eq̂ AgSo o deoce otá o noooente da a-

fluente do oSrrego São SUvestre, aoguindo por eota otá o Bstrodo da FarroLo^ 

poldino - RFF&A - i agora, pelo dito eotrodo, aegue atá o Fazenda de Pinilof dof 

pélo of lumte do eequerda do OÓrrago £So Silveote, oobe otá ouo noooente, no 

FoBcndo do Poiol| desto, ssgixs otá o Rodovio BR-120, no olturo do Ktt-12D, no 

alturo do Ba S14t treefao ViçoaoF*1üiseirooi pelo Bodovia» no aentido lülxairo*» 

Viçooa, aegue pélo bordo direito numa faixa de 200 a (dusontoo motivo) otá o 

Oármgo do fiau D̂ Alhoi Onrego ooino» aegue ate o oonfluftwia do oSrrégo Bote 

fogpi oontinno polo oSrrsgo Pou .If Alho poooando pelo ouo noooente e 

otá o linbo divieário do Distrito | ogoro pelo divloo« oegue ote o e4>i^ d 

i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3 0 . 5 7 0 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

deete oo Rio lürvo SaJo» no Vilo do Sllveotre, dof oegae polo divioa do Diatri 

to, pelos oflpigSaa, atá enioor o Rodovio BR-120, proxiao oo dube Gnpestrei d 

dof, eegue pelo enri gão oté enf reator e feohor no pente de portido, fomando 

áreo de 1A$750 KÉ^« 

Povoado de São Jooé do TrtUmfo •» O porfnetro urbano á o 

preoiidido dentro de um círculo de raio igual a IfO SIn (faun quiluealiu), ouJo 

oentro é a Igreja de âão Josá* 

XXX - Diotrito de Caohooira de Smta Qwin - Vilo de Cfcohoeira 

de Sonto Gnia - O perfaetro urbano é 'ooqpreendido dentro do ue círculo de 

roio iguol a 2,5 b (doio e oaio quilSeetro), ouJo oentro é o Zgrejo do Suito 

Mtonio» 

Art* £ - Boto lei Atrorá en vigor no dota de suo publicoção, 

revogodas oo diapooiçSeo ea contrário* 

Viçooa, 08 da obril de 1985 

JOSfi AUÊRXOD OARCaCA 

fVefeito Umioipol 

( î rovodo pelo Cfinarm Mmioipal, do dio 29/GQ/85) 
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